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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº SãO 12025

Ementa: Indica que seja realizado um estudo
técnico e, posteriormente, o serviço de
drenagem na Rua Santa Rosa, localizada no
Bairro Tancredo Neves.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, que seja realizado
um estudo técnico e, posteriormente, o serviço de drenagem na Rua Santa Rosa,
localizada no Bairro Tancredo Neves, com o objetivo de solucionar problemas
recorrentes de acúmulo de águas pluviais, preservar a infraestrutura viária e garantir
melhores condições de trafegabilidade e segurança para os moradores da
localidade.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender uma demanda dos
moradores da Rua Santa Rosa, no Bairro Tancredo Neves, que enfrentam
problemas recorrentes de acúmulo de água e dificuldade de escoamento em
períodos chuvosos.

A ausência de drenagem adequada tem causado transtornos à população
local, prejudicando o tráfego de pedestres e veículos, além de contribuir para o
desgaste do pavimento e proliferação de insetos.

A realização do estudo e, em seguida, da obra de drenagem é fundamental
para garantir melhores condições de mobilidade, salubridade e qualidade de vida
aos moradores da região.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 04 de novembro de 2025.

Galgen SE
Felipe de Moura Ferreira

Vereador
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